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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO AfflVOOlPJl 

DISPENSA DEUCITAÇÃONOb'2018 

CONTRATON0_018 

CONFRATANFE.-  CÃMARA MUNICIPAL DE APUCARJVNA 

CONTRAIA]» EDUA1lDOPAVAiEgeBh&oCtd1 

OBJEIO: 

Coomataçso de empresa especializada em sersiças de gcoharia, pala ekboraç 
de projeto de emalarão de reformado pal(lio (fase final), coro reodesuação de accssãidede 
objeto de TAC mãre esta Casa de Lcis e o Ministirio Público, composto por projeto 
roqistetúroco e sem complemeolares, bem coem elab2ração de p)i!ba de Serviços das 
reformas da çdmãdo. piso stern paredes, pintaras, parte elinica, telefonia, redes e demais 
M~ necesairios pua nmemtenção da sededa Cimara Muranpal. 

VALOR TOTAL GLOBAL: R57.8setemdeoiteceotosreais). 

R)RMA DE PAGAMEYFO: co dia 10 (der) de mio subseq$erite mediante apresentação de 

Nora fiscaFfafln e com referia 'o mês de Dezen*eo, no último dia do enescisio. 

Açoorararm,26&fevcreico&2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.Ieg.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2018 
CONTRATO N° /2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
CONTRATADO: EDUARDO PAVAN Engenheiro Civil 
OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, para elaboração 
do projeto de conclusão da reforma do prédio (fase final), com readequação de acessibilidade 
objeto de TAC entre esta Casa de Leis e o Ministério Público, composto por projeto 
arquitetônico e seus complementares, bem como elaboração da planilha de Serviços das 
reformas do plenário, piso superior, paredes, pinturas, parte elétrica, telefonia, redes e demais 
reparos necessários para a manutenção da sede da Câmara Municipal. 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: no dia 10 (dez) do mês subseqüente, mediante apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, e com referência ao mês de Dezembro, no último dia do exercício. 

Apucarana, 26 de fevereiro de 2018. 

Câmara Municipal de Apucarana 
MAURO BERTOLI 

PRESIDENTE 
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Processo Administrativo n° 01/2018 
Dispensa de Licitação n° 01/2018 
CONTRATO n° 01/2018 

MINUTA DE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO 
DO PROJETO DE READEQUAÇÃO E ELABORAÇÃO 
DA PLANILHA DE SERVIÇOS AO PODER 
LEGISLATIVO DE APUCARANA QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
E EDUARDO PAVAN ENGENHARIA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA DE APUCARANA, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediada no Centro Cívico José de Oliveira Rosa., s/n°, na cidade 
de Apucarana, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 78.299.815/0001-00, a 
seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 
Mauro Bertoli, brasileiro, casado, residente à Rua Campo Largo 54, Apucarana Pr., 
portador da Cédula de Identidade n° 3.851.371-0 SSP/PR, CPF no  521.621.769-04, e de 
outro lado o profissional JOSÉ EDUARDO VILA REAL PAVAN Engenheiro Civil, 
situado à Av. Curitiba, 831 SL12, Centro - CEP 86800-005 nesta cidade, inscrito no 
CPF n° 035.857.529-00 e RG n° 8390940-4 doravante denominado CONTRATADO, 
convencionam e mutuamente estipulam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

em serviços de engenharia, para elaboração do Projeto de readequação e elaboração da 
planilha de Serviços da reforma do prédio da Câmara Municipal de Apucarana. 

objetivo da contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia, para elaboração do projeto de conclusão da reforma do prédio (fase final), 
com readequação de acessibilidade objeto de TAC entre esta Casa de Leis e o 
Ministério Público, composto por projeto arquitetônico e seus complementares, bem 
como elaboração da planilha de Serviços das reformas do plenário, piso superior, 
paredes, pinturas, parte elétrica, telefonia, redes e demais reparos necessários para a 
manutenção da sede da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 A presente relação-jurídica contratual é disciplinada pela Lei Federal n° 

8.666/93, sendo permitida a dispensa de licitação em razão do valor contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 
3.10 valor total do contrato é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
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3.1.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade da verba prevista. 

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato, serão 
contratadas com recursos financeiros da dotação orçamentária 
010310001.3.3.90.39.05.00.00 - Serviços Técnicos Profissionais, devidamente 
desdobradas, da CONTRATANTE. 

3.3 O CONTRATADO compromete-se em aceitar, nas mesmas condições 
contratuais. 

3.4 Os preços unitários registrados poderão ser objetos de reajuste ou readequação, 
de acordo com o índice estabelecido pelo órgão oficial do Governo Federal, mediante 
solicitação da detentora à Presidência da Câmara, desde que acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO 
E DO REAJUSTE 

4.1 Os pagamentos à empresa/profissional vencedora serão efetivados na 
apresentação dos documentos para ser incluso como objeto para o procedimento 
licitatório respectivo ao projeto e mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura. 

4.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será 
objeto de correção pelo CONTRATADO e haverá em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.3 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento ao CONTRATADO, antes de 
paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO 
5.1 O fornecimento dos bens/serviços deveram ser feito no endereço e prazos 

estabelecidos. 
5.2 A aceitação dos serviços contratados, somente ocorrerá após conferência e 

verificação das respectivas especificações pela Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal, devendo ser recusados aqueles serviços que não atendam, em seu todo, às 
condições previstas neste instrumento, ou que se mostrem incompatíveis com padrões 
de qualidade contratados. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 

CONTRATADO: 
6.1 O pagamento de todas as despesas necessárias ao serviço, exceto a guia de 

Responsabilidade Técnica ficarão por conta do contratado. 
6.2 O pagamento de todos os impostos, seguros e demais encargos que venham a 

ser devidos em razão do objeto deste contrato, não cabendo ao CONTRATANTE 
quaisquer custos adicionais; 

6.3 A responsabilidade de todo e qualquer fornecimento fora das especificações 
contratadas e também além das solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas 
correrão por conta do CONTRATADO e deverão ser prontamente atendidas; 

6.4 Quando da subcontratação dos bens aqui contratado, total ou parcialmente, o 
CONTRATADO obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas condições 
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do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações 
eventualmente cometidas; 

6.5 Manter durante todo período da garantia, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumida nas condições da qualificação exigidas na licitação, vinculada a este 
instrumento. 

6.6. A empresa deverá obrigatoriamente atender no prazo máximo de 24 horas, 
com suporte técnico e assistência técnica sem qualquer custo com o serviço e outros 
afazeres necessários para a realização dos serviços. Caso a não observância deste 
prazo ou serviço, a empresa será responsabilizada nos termos da Lei. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 
6.7 Obedecer aos critérios de remuneração previstos neste contrato, desde que, 

cumprida as exigências explicitadas neste instrumento; 
6.8 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND e da 

quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS, observado a retenção do INSS devida, 
caso os documentos existentes no Processo de Licitação estejam vencidos na data do 
pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, 

desde que devidamente comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE, o atraso na 
prestação dos serviços contratados implica no pagamento pelo CONTRATADO de 
multa nos valores estipulados na forma da Lei em conseqüência isenta o 
CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos 
ao período em atraso; 

7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se o CONTRATADO 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 

7.3 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que o CONTRATADO 
tiver direito ou inscritos na dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada 
pelo § 3° do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 com demais alterações; 

7.4 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá o 
CONTRATADO apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
8.10 presente negócio poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da contratada na 
hipótese de ocorrerem quaisquer das situações elencadas nos incisos do artigo 77 e 78, e 
na forma do art. 79 todos da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a 
conveniência do fornecimento dos bens contratados, recebendo o CONTRATADO o 
valor da correspondente quantidade de bens fornecidos. 

8.3 Se o CONTRATADO transferir a terceiros, no todo ou em partes, o direito do 
presente contrato, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

KCZ- 
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8.4 Se o fornecimento dos serviços não atender às especificações contratadas, ou 
estiver em desacordo com o item 5.2 deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

9.1 As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir toda e qualquer 
questão pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam. 

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, '9 D VEREIRO DE 
2018. 

1 de Apucarana 



Proc. n° 01/2017 
MODALIDADE - Dispensa de Licitação n2  01/2017 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, para elaboração 
do Projeto Mobiliário bem como elaboração da planilha de Serviços. 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO 

Dispensa - O Artigo 24 da Lei de Licitações enumera todas as 
hipóteses em que a licitação é considerada dispensável. Eis 
alguns casos: emergência ou calamidade pública (inciso IV); 
proposta com preço superior ao praticado no mercado (inciso 
VII); contratação de remanescente de obra. serviço ou 
fornecimento (inciso XI); aquisição de hortifrutigranjeiros, 
pão e outros gêneros perecíveis (inciso XII); aquisição de 
componentes ou peças necessárias à manutenção de 
equipamentos, durante o período de garantia (inciso XVII); 
contratação de associação de portadores de deficiência física 
(inciso XX); contratação de fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica (inciso XXII) 

DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Com o objetivo da contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, 
para elaboração do projeto de conclusão da reforma do prédio (fase final), com readequação de 
acessibilidade objeto de TAC entre esta Casa de Leis e o Ministério Público, composto por 
projeto arquitetônico e seus complementares, bem como elaboração da planilha de Serviços das 
reformas do plenário, piso superior, paredes, pinturas, parte elétrica, telefonia, redes e demais 
reparos necessários para a manutenção da sede da Câmara Municipal. 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em análise aos orçamentos em anexo, observamos que foram realizadas pesquisas 

de preços junto a empresas locais; são elas: 
- J.MOUNT Construções e Montagens Industriais - proposta de preços de R$ 

8.100,00 (oito mil e cem reais); 
- Thiago Henrique Bueno da Silva - proposta de preço de R$ 7.930,00 (sete mil e 

novecentos e trinta reais); 
- Eduardo Pavan Engenharia - proposta de preços de 7.800,00 (sete mil oitocentos 

reais). 

1 

A 
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DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O critério do menor preço deve presidir na escolha do adjudicatário direto como 

regra geral, e o meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo por pelo menos 
de 03 (três) propostas, o que devidamente aconteceu, e já relatado. 

Resta deixar consignado que vencedor foi Eduardo Pavan Engenharia 
demonstrou plenamente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, bem como preço menor 
dos demais concorrentes, oferecendo os mesmos serviços, 

VI, 

1 



e 

Neide M 

Àr 
Juli. esaYta' 

MEMB 

ani 

antos 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

 

 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

 

CONCLUSÃO 
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de serviços similares, podendo a Administração contratar 
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

NADA TEMOS A OPOR com a contratação de Eduardo Pavan Engenharia, pelos 
serviços propostos necessários para o objeto do procedimento licitatório da contratação para 
execução das obras, objeto já citado. 

Para a contratação da citada como vencedora, lembramos ainda que é decisão 
discricionária do Presidente da Câmara Municipal optar ou não, pela contratação, ante a 
criteriosa análise da Comissão de Licitação, bem como da Procuradoria Jurídica, de toda a 
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Apucarana, 05 de fevereiro de 2018. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Nomeada través do Ato n2  01/2018 

~ 1 ) X 
- Iva Uci Garc 

PRSIDNTE 

Rafael Bean do 
MMBRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Alvará de Licença 
Localização e Funcionamento 

Informações Complementares: 

Observações: 

PONTO DE REFERÊNÇ\ 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO: 

1 de 1 25/01/2018 16:50:27 

Li U Li 

- -. 

Cumpriridô o que dispõe o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor Lei Ordinária n°. 085 de 2002 e suas 
alterações outorgàmos o presente ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO durante o corrente exercício, do 
estabelecimento abaixo discriminado: 

Razão social: JOSE EDUARDO VILA REAL PAVAN 

Nome Fantasia: 

Endereço: RUA JUVENAL CANTADOR - DR, 672 - JD CIDADE ALTA 

CPF/CNPJ: 035.857.529-00 

Cadastro Mobiliário: 25577 

Número do Alvará: 3124 

Atividades: 

7112000 -Serviços de engenharia 

a. Este documeto deverá ser, obrigatoriamente, afixado em local visível no estabelecimento conforme Legislação 
Municipal, sob pena de incorrer nas penalidades previstas no artigo 90 (Código de Posturas) Lei n°. 090 de 1994. 
b. Este documento não vale como comprovante de quitação de débitos. 
c. A Licença de Localização será renovada anualmente, sob pena de interdição do estabelecimento, na forma prevista 
pelo Código Tributário, alem da multa respectiva. (Art. 89 da Lei 90/1994) 
d. Em caso de alteraçãoes de endereço, ramo de atividade, razão social, quadro societário, deverá ser comunicado a 
sua ocorrência, dentro de 30 (trinta) dias na forma estabelecida pela Administração Municipal. 
e. A aceitação deste Alvará está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 79462ccb0 

Emitido em: 25/01/2018 

ÃDE: 31I1212018 

Cadastro Imobiliário: O 

Início das Atividades: 18/0112018 

Data de Concessão: 25/01/2018 
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05/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOSE EDUARDO VILA REAL PAVAN 
CPF: 035.857.529-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd 'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:19:38 do dia 05/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2018. 
Código de controle da certidão: 2ACI.6C7F.1299.5FEC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Apucarana 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Receita Municipal 
RUA CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA 25- CENTRO CEP: 86800-970 

Fone :(43) 3422-4000 - e-mail: receita@apucarana.pr.gov.br  
CNPJ :757712530001/68 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Número : 2636 / 2018. 

SUELI APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, 

Superintendente de Tributação da 

Prefeitura Municipal de Apucarana - 

Estado do Paraná. 

CERTIFICA, a vista das informações da Seção de DÍVIDA ATIVA, que o 

cadastro abaixo: 

N° do cadastro 25577 

Proprietário JOSE EDUARDO VILA REAL PAVAN 

CPF / CNPJ 035.857.529-00 

Endereço RUA JUVENAL CANTADOR - DR - N°: 672 

Bairro - JD CIDADE ALTA 

Município APUCARANA Estado: PR 

Com cadastro Mobiliário - CONSTA DÉBITO A VENCER - com a Fazenda 

Pública municipal até a presente data, era o que tínhamos a certificar, face ao 

requerido. 

Finalidade desta certidão: PARA FINS DE DIREITO. 

Validade: 60 (sessenta) dias após sua emissão 

Apucarana em, 05 de Fevereiro de 2018 

** Documento emitido eletrônicamente 
Número de Autenticidade: 204958085204958 
Para Consultar a autenticidade acesse www.apucarana.pr.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE EDUARDO VILA REAL PAVAN 
CPF: 035.857.529-00 
Certidão fl ° : 144221521/2018 
Expedição: 05/02/2018, às 13:51:45 
Validade: 03/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE EDUARDO VILA REAL PAVAN, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 035.857.529-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt.vtt.jus.br  
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RIBUTOS FEDERAIS -. LEI 12.741 - VALQR APROXIMADO R$ 9.81 
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C)NTA FONE SANEPAR: 0800-200-0115 

JDSE EDUARDO VILA REAL PAVAN 2886,3110 

R OR JUVENAL CANTADOR 672 625 
O 09 L 04 JD CIDADE ALTA 

83.800-000 APIJCARANA 
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8a8-03-18-000-04080 Y17F313469-4-1 011 001 - - - 
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2018 PAGO '------ •. ----- 

DESCRICAO DOS SERVICOS LANCADOS . VALORES 
MJLTA TX LIXO PREF 0.22 
MJLTA ÁGUA 8,97 
Ar. MONET. P/ ATRASO 0,01 
TXA DE SANEAMENTO 10,77 
MJLTA ESGOÍO 0.70 
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AGUA . AGUA ESGOTO 
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05/03/2018 49,34 39.47 i 12.67 101,48 

IAIXEO SANEPAR MOBILE - G000LE PLAY OU APP siÕRT 
I'AFA BLOQUEIO DA TAXA DE LIXO.LIGUE 8800-200-0115. 
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ESTADO DO PAANA 

Camara Municipal da Apucarana 

Uflidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL 

Saldo da D.ap.aa 19/02/2018 Folha: 1 

Conta (\) Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 9 

Orgao - 01 PODER LEGISLATIVO 

Unidade Orcamentaria.. = 01.01 Camara Municipal 

Funcional 010310001 Legislativa 

Projeto/Atividade = 2107000 Manutencao das Atividades da Camara Municipal 

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.05.00.00 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

Fonte de Recursos = 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

Saldos de 01/01/2018 ate 19/02/2018 

Empenhado no Periodo.... = 0,00 

Liquidado no Periodo.... 0,00 

Anulado no Periodo 0,00 

Pago no Periodo 0,00 

Empenhado ate o Periodo. = 0,00 

Liquidado ate o Periodo. = 0,00 

Pago ate o Periodo 0,00 

A Pagar Processado = 0,00 

A Pagar nao Processado.. = 0,00 

Total a Pagar 0,00 

oc 

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 19/02/2018 as 16b44min (2) 
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EDUARDO PAVAN 
Engenheiro Civil 

Crea-PR 158705-O 

eduardopavan.eng@gmail.com  

(43) 99973-1110 
EDUARDO PAVAN 

engenharia 

Proposta de Orçamento 

À Câmara Municipal de Apucarana 
Praça Pres. Kenedy, SIn - Centro, Apucarana - PR, 86800-235 

Proposta de Orçamento para elaboração dos seguintes serviços: 

• Medição (As Built) 

• Levantamento quantitativo; 

• Planilha Orçamentária; 

• Memorial descritivo. 

Total R$ 7.800,00,00 (Sete mil e oitocentos reais) 

Condição de Pagamento: À vista. 

Orçamento válido por 15 dias. 

Observações: O valor acima estipulado não inclui o pagamento das taxas 
necessárias para aprovação junto ao ó gão competente. 

Apucarana - R 4 de, dezembro de 2017 

1 

EA/P 

Av. Curitiba, 831 SL 12- CEP: 86.800-005 Centro Empresarial Joaquim D. Pacheco 



J MOUNT CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS 

RUA WALTER PEREIRA, 315, CILO 3 - CEP: 86.072-400 - LONDRINA - PR 

FONE: 43-3348-1499/43- 99167-0069 CN PJ: 13.444.216/0001-98 

A/C 

Câmara Municipal de Apucarana 

ORÇAMENTO 

QTD 

ILEVANTAMENTOQUANTITATIVO 

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

o Condição de pagamento: A vista 

Londrina, 14 de dezembro de 2017. 

Eng. Civil Cristhían Rodrigo Repula 

SERVIÇO VALOR R$ 

3.500,00 

4.600,00 

TOTAL R$ 8.100,00 



Eng.' Thiago Henrique Bueno da Silva 
CPF: 066.430.809-08 CREA: PR 158055-D 
Rua das Violetas, 75 Cornélio Procópio - PR 
Bairro: Jd. Panorama CEP: 86300-000 
Cel.: (43) 99123-1637 

e-mail: Thiago.hbshotmail.com  

  

Cornélio Procópio, 14 de dezembro de 2017 

Para: (.niara Municipal de Apticarana 

Orçamento n" 003/2018 

Item Código Descrição Quant Unid Preço Subtotal 
01 00100 Elaboração de Planilha Orçamentária com 01 tio. R$ 7.930.00 R$ 7.930,00 

levantamento quantitative e estiniative de 
materiais. 

02 00010 Memorial descritivo 01 no. Incluso no item 01 R$ 000 

TOTAL R$ 7.930,00 

1 (Sete niil, novecentos e trinta reais) 

Cliente: Câmara Municipal de Apucarana 
CNPJ: 
Endereço: Praça Presidente Kenedy, SN 
Bairro: Centro 
Telefone: 
email 

Condições de Pagamento: 

À vista. 

Observações Gerais: 

Este orçamento tem validade de 30 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente. 
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento. 

Atenciosamente, 

Eng." Thiago Henrique Bueno da Silva 
CREA: PR 158055- D 



O BERTOLI 

Presidente 

-, 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

 

ATO N 200112018 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art.12- Nomear o servidor do cargo de provimento efetivo de Oficial Técnico Legislativo, 

IVAN LUCIO GARCIA, o servidor do cargo de provimento efetivo de Oficial Técnico 

Legislativo, JULIO CESAR RAVAZZI SANTOS, a servidora ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Taquígrafo Parlamentar, NEIDE MARIA MORESCO PAGANI, 

e o servidor do cargo de provimento efetivo de Operador Audiovisual, RAFAEL 

BELAN DOS SANTOS, para que sob a presidência do primeiro possam compor a 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Apucarana no presente 

exercício de 2018, com base na Lei n 2  8.666/93 

Art.2- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o ato n2 41/2017. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Apucarana, em 03 de janeiro de 2018. 

Registre-se, Publique-se e Arquive-se 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

Apucarana, 2 de fevereiro de 2018. 

Prezado Senhor: 

Ante ao presente, compareço a presença de Vossa 

Senhoria, com a finalidade de solicitar-lhe que tome as providências cabíveis, visando 

proceder processo licitário para contratação de um profissional da área de engenharia 

para medicação, levantamento quantitativo, planilha orçamentária e memorial 

descritivo para reforma do prédio da Câmara Municipal de Apucarana, no valor de R$ 

7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

Atenciosamente, 

limo. Sr. 

Ivan Lucio Garcia 

Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal 

Nesta 
JCSS/OTL. 

Vida sim, drogas não! 

Denúncias ou sugestões para a segurança pública 

Ligue: 0800-643-1161 


